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Mesmo com atraso no pagamento das mensalidades, escolas são proibidas de reter documentos 
e negar a transferência dos alunos. Mas não estão impedidas de negativar os nomes dos pais 

Concluir o período 
!í„  letivo em vigência 

Não ser exposto a constrangimento 

Ed Alves CB D A Press 

Giovanna, com a filha, Clara: "Não é certo constranger a criança" 

Direitos da esçqld, 

Negar a renovação da matrícula 

Mover ação de cobrança na Justiça 

>  incluir o nome do devedor no 
Serviço de Proteção ao Crédito (SPC) 
e no Serasa (Centralização dos 
Serviços Bancários S.A.). Existem 
ações judiciais contestando a 
prática, mas não existe legislação 
proibindo-a 
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Fique atento 
Direitos de pais e alunos quando 
a mensalidade está atrasada 

Fazer provas e assistir às aulas 
normalmente 

Inadimplência 
na sala de aula 
» MARIANA BRANCO 

A s escolas particulares reco-
meçaram as aulas esta se-
mana com mais de 300 mil 
estudantes. Com  o retorno, 

os pais precisam se programar para 
manter em dia o pagamento das 
mensalidades escolares que, este 
ano, estão entre 11% e 14% mais ca-
ras. Nem todos conseguem. A 
inadimplência dos colégios particu-
lares oscila de 15% a 25%, índices até 
cinco vezes maiores do que os do 
comércio. Mas os que têm dificul-
dade em quitar dívidas com as es-
colas possuem mais direitos que 
quem faz operações comerciais co-
muns, pois o acesso à educação é 
assegurado pela Constituição Fede-
ral. Especialistas aconselham pais e 
responsáveis e conhecerem a legis-
lação sobre o assunto e tentarem 
negociar o débito quando possível. 

A Lei n° 9.870, em vigor desde 
1999, rege as relações contratuais 
entre os colégios e os pais dos alu-
nos. Uma das questões que a norma 
regulou foi a forma de cobrança. 
Antes, práticas como impedir o es-
tudante de fazer provas ou negar a 
liberação de documentos por causa 
da dívida eram comuns. Atualmen-
te, procedimentos dessa natureza 
são proibidos (leia quadro). A escola 
que recorrer a eles para forçar o pa-
gamento pode ser punida. Quem se 
sentir lesado deve procurar os ór-
gãos de defesa do consumidor ou 
mover ação na Justiça. 

O diretor-geral do Instituto de 
Defesa do Consumidor do Distrito 
Federal (Procon-DF), Oswaldo Mo-
rais, explica que quem desobedecer  

à legislação pode ser penalizado 
com multa de R$ 414 a R$ 6 mi-
lhões. Outra regra para a instituição 
de ensino é que ela não pode pedir 
ao inadimplente que se retire antes 
do fim do ano letivo. Mas está auto-
rizada a não renovar a matrícula 
quando o período seguinte come-
çar. Oswaldo Morais diz que o mo-
mento da transferência dos deve-
dores para outras escolas provoca 
reclamações dos pais. "A instituição 
diz que só libera a documentação 
após o inadimplente efetuar o pa-
gamento. E isso não pode", alerta. 

Discussão 
Além de não renovar a matrícu-

la de quem não paga, os estabele-
cimentos têm direito a executar  

débitos na Justiça. Uma das medidas 
adotadas por eles para prevenir a 
inadimplência causa discussão. As 
instituições incluem o nome dos 
maus pagadores nos cadastros do 
Serviço de Proteção ao Crédito (SPC) 
e da Centralizadora dos Serviços dos 
Bancos SA (Serasa). Graças à prática, 
as pessoas correm o risco de ter a 
matrícula recusada em todo o mer-
cado de ensino privado. 

Segundo os especialistas, nada 
impede que a escola não aceite fir-
mar contrato com quem está ne-
gativado. "A princípio, não teria 
impedimento na lei. Isso é pró-
prio da atividade empresarial", 
analisa José Geraldo Tardin, presi-
dente do Instituto Brasileiro de 
Estudo e Defesa das Relações de 
Consumo (Ibedec). Maria Inês 

Dolci, coordenadora da Associa-
ção Brasileira de Defesa do Consu-
midor (Proteste), diz que a prática 
não é irregular. Por isso, acrescen-
ta ela, é importante o consumidor 
zelar pelo bom nome também nas 
instituições de ensino. "O que te-
mos orientado aos pais é para não 
deixar chegar a esse ponto. Se esti-
verem com dificuldades de pagar, 
devem avisar a escola e tentar um 
acordo", sugere. 

A presidente do Sindicato das 
Escolas Particulares do Distrito 
Federal (Sinepe-DF), Fátima de 
Mello Franco, garante que há es-
paço para negociação. "A gente 
sabe muito bem que pode haver 
uma emergência, um problema 
financeiro", diz. O presidente da 
Associação de Pais de Alunos do 
DF (Aspa-DF), Luiz Cláudio Me-
gioren, afirma que, em geral, os 
donos das escolas são cuidadosos 
na hora de resolver questões de 
débitos. Mas reclama que alguns 
colégios ainda causam constran-
gimento aos pais e alunos. 

"Não é certo constranger a 
criança. Ela deve ser preservada 
em todas as circunstâncias", res-
salta a advogada Giovanna Lari-
zzatti, 33 anos, mãe de Clara, 4. O 
administrador Thiago Lima Perdi-
gão, 30, padrasto de Maria Clara, 5, 
acredita que o diálogo entre pais e 
as escolas é fundamental. "Se ain-
da assim não der certo, tudo bem 
negativar o nome", acredita. 

Colaborou Roberta Abreu 

» 
Procon: 151  

>  Ter acesso a toda a documentação 
acadêmica do estudante (históricos, 
certidões e transferência) 

O QUE DIZ A LEI 
A Lei n° 9.870, de 1999, prevê regras 
para o reajuste e a cobrança de 
mensalidades escolares. 
A referida norma estabelece que os 
alunos têm direito à renovação da 
matrícula, exceto quando estão 
inadimplentes. Nesse caso, o 
desligamento do estudante só pode 
ocorrer após o encerramento do ano 
letivo. A legislação diz também que 
são proibidas a suspensão de provas, 
a retenção de documentos e a 
aplicação de penalidades 
pedagógicas por motivo de atraso no 
pagamento de mensalidades. O texto 
destaca que o colégio deve fazer valer 
seus direitos somente nos campos 
legal e administrativo, sem prejudicar 
o aprendizado. A Constituição 
Federal, em seu artigo 205, prevê a 
educação como direito básico a ser 
garantido pelo Estado e pela família. 
Por esse motivo, contratos de 
prestação de serviços educacionais 
têm tratamento diferenciado de 
outros de natureza comercial. 


